
Estado do pará
Governo Municipal de ltaituba

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO

DESTG}IÀçÃO DE ETSCÀT DE CONTRATO

Designa servidor para aconpanhar efiscalizar a e*e"uçào deste contrdto.

alimenticios para atender
(PNAE) da zona garimpeira
2019.

o
no

Contrato no. 20190027
Ref. processo no. pREGÃo No 0ggl201g_pp

_.fbjeto Contratual: Aquisição de gênerosPrograma Nacional de Afimentação ÉscolarMunicipio de ftaituba-pá, no ano fetivo Oe

o(a) sr (a)ÀMrLToN TErxErRÃ prNHo, 
'ECRETART. 

MUNrcrpAL, no uso de suasatribuições legals, considerando o allposto no art. 67'da iei g.666, de2L de junho de 19:3, e a- cerebi-alio ae Contrato à"tru a (o) FUNDoMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, COMO COXTNATÁúiÉ C PEDRO I BAT]STA DA SILVA EPP -ITAFRIOS como CONTRATADA.

Àrt. 10
338.807.002-49,
contratado.

RESOLVE:

Designar o (a) servidor (a) MANOELpara acompanhar e fiscalizar a
LAMEI RA

execução do
CPF n"
obj eto

\_/ Àrt. 20 - Determinar que o fiscal- ora designado deverá:
r - zer'ar pe10 fiel cumprimento do contrato, anotando em registropróprio todas as ocorrênciaÀ à sua àxecução, determinando o que fornecessário à regular.izaÇão das far-tas ou dos defeitos observados, e,submeter aos seus superiores, em tempo hábi1, as declsôes e asprovidências que ur-trapassarem a sua competência, nos termos da r.ei;
rr - avar'iar, continuL-mente, a quaridade dos serviços prestados e/oumateriais fornecidos pela ..NTRATÀDA, em periodicidade^ adequada aoobjeto do contrato, e áurante o seu perÍodo áe var,idJ., -.r".,t.ra]-mente,

propor a autoridade superior a aplicação das penalldades r-egalmenteestabelecidas;

III- atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais

ROD TRÀNSAMAZONICA SN

Portaria n" ... ....... - /

,-------L
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refativas aos serviços prestados e/ou aos materiai-s fornecidos, antes doencaminhamento ao Financeiro para pagamento.

Art. 30 Dê-se ciência ao servj-dor designado e publlque_se.

Àrt. 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Àrt. 50 - Revogam-se

Registre-se,

Publíque-se,

Cumpra-se.

as disposiçÕes em contrário.

ITAITUBA PA, 14 de Janeiro de 2019

AMI I ]XEIRA PI NHO
FUNDO

GESTOR
AI DE EDUCAÇÃO
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